
FUNDAÇÃO lydia 
CONTRATO Nº. 036/2020 | PROCESSO N.º 061/2020 

TERMO DE CONTITRAIO QUE| ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA UYDIA - FHSL E AÀ EMPRESA 
MEDPRIME RIBEIRAO SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 
LYDIA, inscrita no CNPJI/MF 13.370.183/0001-89, com sede à Rua 
Tamandaré, n.º 434, Campos Eliseos, CEP 14.085-070, na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, doravante — dendminada . CONTRATANTE, 

representada pelo seu Diretor Administrativo, MARCELO CESAR CARBONERI, 
brasileiro e portador do CPF/MF: 362.019.658131, e de outro lado a 

Empresa MEDPRIME RIBEIRÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n.º 36.937.484/0001-47, com sede na Rua Manoel Alves Ferreira, 
nº 190, Jd San Marco, distrito Bonfim Paulista, /CEP 14.110-000, na cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com representante ao final assinado, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o contido no processo 
de contratação n.º 061/2020, regido pelo Regulamento de Compras desta 
Fundação (art. 119, Lei n. 8.666/93), pelo Código Civil e pelas normas de 
direito  público, tornam justo e pactuado os direitos, obrigações, 
responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato constitui-se na contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço médico de atendimento em àrea 
específica de Clínica Médica do Hospital [Santa Lydia, contemplando 

atendimento médico em Enfermaria e Pronto/Atendimento de Urgências e 
Emergências, acolhimento dos casos regulados pelo Sistema de Regulação 
Médica de Urgência e Emergência Municipal e/ou Regional; e casos oriundos 
do Pronto Atendimento do próprio Hospital, além de avaliação e 
acompanhamento dos casos internados e todos os procedimentos inerentes 
à internação na área de Clínica Médica, utilizando o sistema operacional 
informatizado adotado pelo hospital, atendendo aos requisitos do Ministério 
da Saúde e da ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, conforme 
especificações e condições constantes do presênte edital e seus anexos, para 
execução das atividades descritas no ANEXO 1, quanto a descrição e a 
respectiva execução, cujo seu conteudo é parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição expressa. 

1.2 O início da execução do objeto do contratoó se dará de forma: imediata a 
assinatura. 

1.3 O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado pelo limite máximo de 60 
(sessenta) meses, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor total estimado do contrato, para o período de sua vigência, é de 
R$ 1.938.000,00 (um milhão, novecentos e trinta e oito mil reais), 
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SsSanta 
FUNDAÇÃO y dia 

sendo subdividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 161.500,00 (cento 
e sessenta e um mil e quinhentos reais). 

2.2 Nesse valor estão inclusos e previstos to 
inerentes ao cumprimento integral do objeto con 
despesas com transporte, encargos sociais, tral 
securitários do pessoal envolvido no fornecim: 
benefícios decorrentes de trabalhos executados 
trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, 
transporte, e todos e quaisquer outros & 
indispensáveis à perfeita execução do fornecim 
expressamente indicados aqui, mas inerentes & 
sorte que o valor proposto será a única e integl! 

dos e quaisquer encargos 
tratual, tais como tributos, 
talhistas, previdenciários e 
Pnto, bem como custos e 
em horas extraordinárias, 
despesas com refeições e 
ncargos que se fizerem 
2nto objeto, ainda que não 
o seu cumprimento, de tal 
al remuneração a ser paga 

em contraprestação ao cumprimento integral do jobjeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CUSTEIO 

3.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com a 

prestação de serviços para o Hospital Santa |Lydia correrão à conta de 
recursos atendidos por verbas próprias. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

4,1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, as supressões e os acréscimos quel|se fizerem nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento), incidentes sobre o valor inicial do contrato, 
aplicando-se aqui de forma subsidiária o disposto no & 1.º do art. 65 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993,. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento por ordem bancária oOu 
extraordinariamente pela Tesouraria, todo dia/25 (vinte e cinco) de cada 
mês, após a prestação dos serviços, entregues durante o mês de referência 
(mês anterior), mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente. 

5.2 Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamento 
dependerá do visto da autoridade responsável por acompanhará toda a 
execução do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus 

subordinados. 

5.3 O pagamento observará o fornecimento do produto ou a execução 
contínua do serviço, sendo efetuada na forma do item 5.1. 

5.4 Os valores contratados, desde que observa%o o interregno mínimo de um 

ano, contado da data limite para apresentação jda proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado do período. 

5.5 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

5.6 O CONTRATANTE deverá assegurar qu 
compatíveis com aqueles praticados no me 
continuidade da contratação mais vantajosa. 

e Oos preços reajustados são 

"cado, de forma a garantir a 
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5.7 Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste 
a data de aniversário do reajuste anterior ou, se as partes assim o 
convencionarem, uma data subsequente. 

5.8 Na hipótese de pagamento de juros de mdra e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser 
submetidos à apreciação da autoridade superior tompetente, que adotará as 
providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

5.9 Antes de efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reterá, na fonte, o 
Imposto sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a 
Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos do art. 64 da Lei n.º 9.430/1996,. 

5.10 Se aàa CONTRATADA for uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte, houver optado pelo Regime Especial Umnificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006 

(Simples Nacional) e apresentar uma declaração ao CONTRATANTE, ficará 
dispensada das retenções previstas no item anterior, conforme dispuser as 
normas vigentes. 

5.11 Se for dispensado das retenções de tributos na fonte, a CONTRATADA é 
obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo 
Simples Nacional, sob pena da aplicação de sanções contratuais e legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA compromete-se a executar é objeto contratado, com zelo 
e eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 
A CONTRATADA compromete-se executar o objeto contratado, com zelo e 

eficiência, diligenciando para a eficaz resolução/dos problemas suscitados,. 

6.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante|toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 

6.3 A CONTRATADA arcará com todos os encarigos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 
decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

6.4 O não cumprimento de quaisquer obrigªções pela CONTRATADA não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

6.5 CONTRATADA compromete-se a zelar pela saúde dos funcionários 
empregados na realização do fornecimento, | pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
devendo apresentar de imediato, quando for| solicitado, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamentos e quitação. 

6.6 Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA 

responderá integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 
125 e seguintes do Código de Processo Civil. 

6.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dejsua culpa ou dolo na execução 
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FUNDA 

deste contrato, não excluindo ou reduzindo 
fiscalização ou o acompanhamento exercitado pe 

6.8 O descumprimento de quaisquer das cláusu 
da CONTRATADA ensejará a sua imediata rescis 

dia 
essa responsabilidade, a 

la CONTRATANTE. 

as deste contrato por parte 
ão, Ssujeitando--a as multas 

contratuais e sanções legais, 
responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

6.9 A CONTRATADA está impedida de inter 
fornecimento de bens e/ou serviços, salvo nas 
8.666/93 ou por força de decisão judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecime 
do fornecimento. 

7.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
lei. 

independent emente da apuração da 

omper, unilateralmente, e 
condições aludidas na Lei n. 

CONTRATANTE 

'ntos necessários à execução 

determinados, nos termos da 

7.3 Assegurar o estrito cumprimento dos termos do contrato, do edital e seus 
anéxos. 

7.4 Manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 O retardamento da execução do objetda 
defeituosa ou diversa da ajustada ou a fraude 
comportamento de modo inidôneo, implicará 
cento) sobre o valor global do contrato, indepe 
e indenização por perdas e danos. 

8.2 Pelo atraso na prestação dos serviços, cd 
prazo de entrega definido, será aplicada à CON 
0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de at 
por cento) sobre o valor do(s) produtos ou da 

8.3 Ficam expressamente reservadas à CONT 
lhe são conferidas pela legislação civil e pel 
especialmente no que tange às alterações con 
da execução e aplicação das sanções. 

8.4 O não pagamento, por parte da CONTR 
acrescerá ao custo da parcela em atraso o per 
de multa e 0,1% (zero vírgula um por cento 
de 10% (dez por cento). 

8.5 Por qualquer tipo de inexecução total ou 
além das 

pertinentes, as seguintes sanções administrat 
FHSL aplicar à CONTRATADA, 

8.5.1 Advertência, por ocorrência; 

8.5.2 Multa de até 1% (um por cento), 

anual máximo do contrato, por mera occ 

8.5.3 Multa de até 3% (três por cent 
máximo do contrato, no caso de inexe 
descumprimento de obrigação legal; 
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contrato. 

— contratual ou a execução 
em sua execução, ou ainda 
em multa de 10% (dez por 
ndente da rescisão contratual 

nsiderando as condições e o 
TRATADA multa moratória de 
raso até o limite de 10% (dez 
brestação de serviço. 

s normas de direito público 
tratuais, rescisão, fiscalização 

W%ATANTE as prerrogativas que 

ATANTE, no prazo estipulado 
centual de 1% (um por cento) 
por dia de atraso até o limite 

parcial do contrato, poderá a 
demais cominações legais 

vas: 

calculada sobre o valor global 
rrência; 

o) sobre o valor global anual 
cução parcial do objeto ou de 

b. 
VA 



anta 
FUNDAÇÃO 

8.5.4 Multa de até 10% (dez por cento) 
máximo do contrato, no caso de inexecução 

8.5.5 Suspensão do direito de licitar, im 
Administração Pública e/ou declaração de i 
Lei, 

8.6 A CONTRATANTE poderá, administrativament 
sanções pecuniárias impostas na parcela de seu 
descontada da garantia ofertada no caso de ina: 

Ilydia 
sobre o valor global anual 

) total do objeto; 

edimento de licitar com a 

nhidoneidade, nos termos da 

e, compensar os valores das 

agamento, e, sendo o caso, 
dimplência. Na hipótese dos 
além da perda desta, a 
sob pena de rescisão do 

valores serem superiores aos da garantia, 
CONTRATADA deverá ofertar nova garantia, 
contrato. 

8.7 Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 
deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da aplicação da sanção. 

CLAUSULA NONA - DO FORO 

9.1 O Foro competente para dirimir questões o 
resolvidas na esfera administrativa, é o da Coma 
de São Paulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIL 

riundas deste Contrato, não 
rca de Ribeirão Preto, Estado 

) 

10.1 A presente contratação vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, 
ao antecessor edital e seus anexos, independeãtemente de sua transcrição e 
à proposta adjudicada da CONTRATADA, cujos|termos integram o presente 

com força de cláusulãs, como se aqui estivessem instrumento contratual, 
transcritas; 

; Suas cláusulas deste, pelo 
5 da teoria geral dos contratos 
mente, os preceitos de direito 

10.2 A presente contratação regula--se pelas 
Regulamento Geral de Compras, pelos princípio: 
e as disposições de direito privado e, supletivai 
público. 

' partes assinam o presente E por estarem assim justas e concordes, as 
na e teor, na presença das instrumento em 3 (três) vias, de igual forr 

testemunhas abaixo qualificadas. 

Ribeirão Preto/SP, 13 de maio de 2020. 
,..-f"'"ª#.— 

f"/' 

....—-—-.._> 

É 
r"-' 

.) 
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CONTRATADA Ô 
MEDPRIME - RIBEIRÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNP 

Luca 

CPF) 

J/MF: 36.937.484/0001-47 

s Barbosa Agra 

'MF: 003.890.681-36 

CNPJ/MF 13.370.183/0001-89 

Marcelo Cesar Carboneri 

CPF/MF 362.019.658-31 
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santa 
FUNDAÇÃO 

CONTRATANTE FUNDAÇÃO HOSPITAL 
SANTA LYDIA 
CNPJ/MF 13.370.183/0001-89 
Walthef de Oliveira Campos Filho 
CPF/MF 555.146.186-68 

Testemunhasciimara Mi 

CoordeRadora 

1º COREN- : / 

Nome:&Lm A% MxkmO[ol-gUkCUO 

cpr: QA5. DR. SO0R. eT. 
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ANEXO I 

T 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializad 
médico de atendimento em área especiífica de ( 
Santa Lydia, contemplando Atendimento Mké 

casos regulados pelo Sistema de Regulação Médi 

a para prestação de serviço 
-LINICA MEDICA do Hospital 

'dico em —ENFERMARIAS E 

a de Urgência e Emergência 
PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS E EMEÉGÉNCIAS, acolhimento dos 

Municipal e/ou Regional; e casos oriundos do Pr 
Hospital, além de avaliação e acompanhamento 
os procedimentos inerentes à internação na árez 
o sistema operacional informatizado adotado p 
requisitos do Ministério da Saúde e da ANS - 
Suplementar. 

1. ESCOPO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

nto Atendimento do próprio 
dos casos internados e todos 

de Clíinica Médica, utilizando 
elo hospital, atendendo aos 
Agência Nacional de Saúde 

1.1. Prestação de serviço de atendimento médico na especialidade de 
CLÍNICA MÉDICA para 43 (quarenta e tr 's) leitos nas enfermarias 
bem como nos leitos de observação no PRONTO ATENDIMENTO do 
hospital, contemplando: 

1.1.1. Atendimento médico nas Enfermari 
inclusive sábados, domingos e feriados. 

s, todos os dias da semana, 

1.1.2. Atendimento médico em Pronto 
Emergência, todos os dias da semana, il 
feriados, a ser realizado 24 horas. 

1.1.3. Atendimento médico em regime : 
pacientes encaminhados ao Pronto Atendin 
com o credenciamento do Hospital. 

1.1.4. Recebimento 

Regulação Médica de Urgência e Emergê 

endimento de Urgência e 
clusive sábados, domingos e 

le urgência/emergência para 
1ento da Instituição, de acordo 

dos casos SUS engtaminhados pelo Sistema de 
ncia Municipal e/ou Regional, 

bem como os oriundos dos Planos de Saúde Suplementar. 

1.1.5. Avaliação,y acompanhamento 
especialidade de Clínica Médica / Med 
medicamentos e procedimentos através 

dos casos internados na 
icina Interna, prescrição de 

da prescrição eletrônica e 
encaminhamentos via computador, quando necessário, assim como 
solicitação dos exames pertinentes a cada Caso. 

1.1.6. Cumprimento dos protocolos clínidos implantados na Instituição; 
participação de reuniõdes clínicas de equipe interdisciplinar. 

1.1.7. Notificação de casos sujeitos à 
atendimento aos 
periodicamente pela equipe interdisciplin 
Infecção Hospitalar (CCIH). 
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FUNDAÇÃO Ilydia 
1.1.8. Apoio médico em tempo integral e inihterrupto para resolução de 
intercorrências nas Enfermarias e Pronto 
Emergência. 

Atendimento de Urgência e 

1.1.9. Participação em cursos de aprimoramento de equipes do Hospital 
e da Rede de Saúde quando necessário. 

2. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O Serviço objeto deste chamamento públ 
Hospital Santa Lydia, localizado na Rua Tamandeza 

co deverá ser prestado no 
ré nº. 434, Campos Elíseos, 

Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

2.2. O prazo de início do serviço será dia qu nze de maio de 2020 com 

validade de um ano, podendo ser prorrogável por até 60 (sessenta) meses 
mediante termo aditivo. 

2.3. Não será permitida a subcontratação, de+ndo O Serviço ser prestado 
por integrantes do quadro societário ou por seus 

3. QUANTIDADE ESTIMADA 

empregados, salvo mediante 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

3.1. Meta de pelo menos de 300 (trezentas) internações/altas hospitalares 
ao mês, em conformidade com o Convênio 048 com a Secretaria Municipal 
de Saúde. Para o Pronto Atendimento a estimativa é de 1.450 (Hum mil 
quatrocentos e cinquenta) consultas/mês, sendo que as quantidades de 
atendimento e metas de Convênios oportunamente poderão sofrer variações. 

4. REQUISITOS ESPECIAIS PARA CONTR 
SERVIÇO 

4.1. A empresa deverá possuir Equipe Técnica 
atividade, nos termos da lei, apresentando : 
Pública, conforme Anexo II. 

4,.1.1. No ato de contratação a empresa 
adequação da equipe técnica que iniciará 

4,1.2. A CONTRATADA poderá alterar Iiª 
trabalho, comunicando com antecedên 
CONTRATANTE, observados os requisitos 

ATAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

qualificada para o exercício da 
leclaração no ato da Sessão 

deverá apresentar relação e 
a prestação dos serviços. 

remente a equipe técnica de 
cia de 30 (trinta) dias a 
para o exercício da atividade, 

objeto da prestação de serviço e demais cbndições contratuais e legais. 

4,.2. A empresa deverá comprovar, no ato da Sessão Pública, o seu registro 
junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Lei 
6.839/1980, art. 1.º0), para fins de comprovação de habilitação técnica para 
a contratação. 

4.3. Os requisitos elencados para escolha da 
em necessidades especificas, e diretamente 
pacientes internados e/ou atendidos no Hospi 
as necessidades relativas à preceptoria 
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FUNDAÇÃO 

fassistência provida pelos campos de trabalho dãás Universidades. Assim, os 
integrantes da equipe deverão contemplar os seguintes requisitos: 

4,3.1. Diploma de Graduação Médica ou Certificado de Conclusão de 
Curso de instituição de Ensino Superior redonhecido pelo Ministério da 
Educação e Cultura. 

4.,3.2. Carteira do Conselho Regional de Medicina do estado de São 
Paulo (CREMESP) devidamente atualizado; 

4,4. Os integrantes da Equipe Técnica devem atender as especificações 
abaixo; 

4.4.1. TODOS os componentes deverão póssuir pelo menos dois anos 
de Residência Médica nas Areas Básicas de Clínica ou Cirurgia 
reconhecidas pela Comissão Nacional de Residência Médica/Ministério 
da Educação e Cultura ou pela Associação | 

4,.4.2. Pelo menos dois integrantes dever&e 
atuação documentalmente comprovadas c 
em urgência e Emergência em Instituição 

Médica Brasileira. 

ão possuir especialização ou 
e Emergencista (Assistência 
com Serviço de Emergência 

para alta complexidade). 

4,4.3. 
atuação devidamente comprovadas em C 

4,4.4 Pelo menos dois integrantes deverã 

ou em andamento (sem adiamento e em 

4,4,5, Designar um Responsável Técn 
atuação comprovada de Gestão e Gere 
Saúde. 

4,.5, Os profissionais com as qualificações 
compor a escala médica semanal com, pelo me 
menos, cinco dias da semana nas enfermarias, 
horizontal" e um profissional em tempo integra 

na cobertura das i de um profissional 
emergências. 

4,6. A equipe deverá garantir cobertura de 
quando necessário para definição do diagnós 
sob a responsabilidade da mesma. 

idados Paliativos. 

Pelo menos um integrante devÃerá possuir especialização e 

d possuir doutorado concluído 
atividade) comprovado. 

ico com especialização e/ou 
nciamento em Processos de 

especificadas acima deverão 
nos três profissionais em pelo 
definindo o "acompanhamento 
| no pronto atendimento, além 
ntercorrências, urgências e 

especialista de qualquer área 
tico dos pacientes internados, 

residência médica nas áreas 

4,7. A equipe se responsabilizará em preeà%cher a escala somente com 

médicos que tenham pelo menos dois anos 
básicas de Clínica ou Cirurgia reconhecida: 

Residência Médica/Ministério da Educação « 
Médica Brasileira. 

4,8. A equipe escalada para cobertura do pror 

; pela Comissão Nacional de 
º Cultura ou pela Associação 

1Ito atendimento deverá possuir 
especialização reconhecida e atuação devidamente comprovada em urgência 
e emergência. 
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Nydia 4.7 A equipe deverá se responsablllzar pela jcondução de estados pós 
operatórios de qualquer especilidade cirúrgica quke atue na Instituição. 

4.8. A equipe deverá realizar, diariamente, visitas em todos os leitos sob sua 
responsabilidade, definindo condutas e tratamentos sempre balisados pelos 
protocolos unificados da Instituição. 

4,9, A equipe deverá realizar, semanalmente, Sessão Clínica de interesse 
medico, com discussão de casos e direciohamento das condutas e 
tratamentos. 

4,.10. A equipe deveraàá realizar, mensalmente, treinamentos teórico-práticos 
para alunos e colaboradores da Instiruição, sem|distinção. 

4,.11. A empresa deverá ainda possuir: 

4,.7.1. Contrato ou Estatuto Social, acompanhados das alterações, 
devidamente registradas e de acordo com| o disposto no art. 4.º-B da 
Lei 6.019, de 03 de janeiro de 1974, introrFzido pela Lei 13.429, de 31 
de março de 2017 e Lei 13.467, de 13 de julho de 2017. 

4.7.2. Regularidade de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ). 

4,7.3. Regularidade de inscrição no cadastijo de contribuintes municipais 
da sede ou domicílio do interessado, pertinente ao seu ramo de 
atividade, 

4.7.4. Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo (Lei 6.839/1980, art. 1.º). 

4,7.5. Alvará de localização e funcionamento expedido pelo Município ou 
Certificado de Licenciamento Integrado. 

4,7.6. Regularidade com débitos trabalhistas. 

4,7.7. Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

4,.7.8. Regularidade com Fundo de Garântia por Tempo de Serviço - 
FGTS. 

4.7.9. Não estar submetida a processo |falimentar, concordata ou de 
recuperação judicial,. 

4,8. Visando ampliar a disputa e tutelar a efici%ncía e qualidade dos serviços, 
será admitida a participação de consórcio dé empresas, nos termos deste 
item. 

4,8.1. As empresas interessadas deverão apresentar compromisso 

público ou particular de constituição jde consórcio, subscrito pelos 
consorciados. 
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santa 
FUNDAÇÃO 

Oos atos em representação das demais. 

4,8.3. Será admitido, para efeito de qualif 
dos quantitativos de cada consorciado, e, 
econômico-financeira, o somatório dos valo 
proporção de sua respectiva participação. 

4,8.3.1. Todas as empresas cons 

Ilydia 
4,8.2. O termo de compromisso deverá ind 
pelo consórcio que deverá atender às condig 

car a empresa responsável 
ões de liderança e praticará 

cação técnica, o somatório 
para efeito de qualificação 
res de cada consorciado, na 

prciadas deverão atender, 
isoladamente, os requisitos de regúuúlaridade jurídica (inclusive 
junto aãao CREMESP), fiscal, trabalhis ta, Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS e perante à seguridade social. 

4,8.4. A empresa consorciada não poderê 
consórcio ou participar isoladamente da dis 

4,8.5. AS empresas consorciadas possuern 
pelos atos praticados em consórcio, tanto r 

de execução do contrato. 

4,8.6. O grupo vencedor fica obrigado a pr 
do contrato, a constituição e o registro c 
compromisso firmado. 

4,8.7. O prazo máximo para constituição e 
(trinta) dias da declaração de vencedora. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar a prestação de serviço apenas pd 
quadro societário ou por empregados contratac 
tecnicamente, admitindo-se a subcontrataçeê 
concordância da CONTRATANTE, 

5.2. Manter no local do serviço, em caso de s 
comprovação da posição societária, e, na hip 
cadastral do prestador de serviço, atendendo 

| participar de mais de um 
puta. 

n responsabilidade solidária 
la fase de disputa quanto na 

omover, antes da celebração 
o consórcio, nos termos do 

registro do consórcio é de 30 

r meio de integrantes de seu 
los, devidamente qualificados 
o apenas mediante prévia 

ócio prestador de servico, a 
ótese de empregado, a ficha 
as exigências do Ministério do 

Trabalho e Emprego - MTE quanto aos trabalh 
de serviço. 

5.3. Confeccionar e apresentar relatórios méd 

5.4. Garantir a continuidade da prestação dd 
mesmo em finais de semanas, feriados, férias 
que culmine com a falta, insuficiência numérida 

5.5. Garantir a continuidade da prestação, de f 
ausência, falta ou férias de seus profissionais n 
Serviços. 

5.6. Garantir a qualidade e uniformidade dos $e 

a Legislação Sanitária vigente e as técnicas u 
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Santa 
FUNDAÇÃO dia 

5.7. Planejar, organizar, supervisionar e controlár o serviço e o seu pessoal, 

do ponto de vista técnico, operacional e adminis 

5.8. Responsabilizar-se pelos encargos fi 
trabalhistas que lhe couberem, em razão do 

venha a lhe prestar serviços, cujos ônus e obriga 

rativo. 

Scais, sociais, comerciais e 

presente e decorrente de sua 

oes, em nenhuma hipótese, 
atividade em relação aos profissionais contratadíy;s ou que por qualquer forma 

serão transferidos para a Contratante. 

5.9. Atender aos indicadores quantitativos e q 
abaixo: 

ualitativos definidos no quadro 

METAS E INDICADORES QUANTITATIVO CONTRATUALIZADOS 

Indicadores e Metas de Monitorámento Gerais 

Item Indicador Meta 

1 Colaporaçao com a equipe multlproflsfsmnaI do 90% com alta responsável 
hospital na execução da alta responsavel 

Segqlr ” reql:nsn.tos = MDINOS da rçgulaçao Seguir protocolos unificados 
-2 medica de Urgência e Emergência, assim como * L 

i o : ” de regulação medica 
as solicitações de autorização de internação. 

Atendimento será reavaliado pelo próprio 
paciente e/ou acompanhantes, sendo| o 

3 resultado insatisfatório elevado (considerádo | Resultado satisfatório 
acima de 20%), será considerada calsa 
justificada para advertência da CONTRATADA. 

Alimentação dos Sistemas de Informação e 
4 documentação — médica  padronizados | na!l Preencher os requisitos 

Fundação Hospital Santa Lydia. 

6. FORMA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1. A empresa deverá nomear um profissiona 
Técnico pela execução dos serviços contratadeç 

| que deverá ser o Responsável 
s. 

6.2. A CONTRATADA deverá fornecer uma escala mensal da equipe médica, 
que deverá conter o número de telefone de co 
dados do responsável pela escala. 

6.3. No período de plantão estabelecido dev 
consultas de pronto atendimento adulto e de 
atendimento de urgência e emergência, al« 
pacientes internados na enfermaria de CIÍ 

ntato do médico, bem como os 

erá contemplar: realização de 
s procedimentos derivados do 
*m da assistência médica aos 

ica Médica do hospital e os 
procedimentos que garantam resolutividade dos casos atendidos, de acordo 
com o credenciamento do Hospital, pacier 
Sistema de Regulação Médica de Urgência 
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FUNDAÇÃO y I a 
Regional - SUS, bem como os oriundos dos Plano$ de Saúde Suplementar no 
Pronto Atendimento do Hospital. 

7. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃ 

7.1. A Diretoria Técnica do Hospital será respons 
e execução do contrato e fiscalizará os serviços pr 

7.2. O exercício de fiscalização constante, não 
responsabilidade que assumiu, no tocante à b 
prestados. 

D DOS SERVIÇOS 

ável pelo acompanhamento 
estados pela CONTRATADA,. 

exime a CONTRATADA da 

oa qualidade dos serviços 

7.3. Não obstante a empresa CONTRATADA ser únhica e exclusiva responsável 
pela execução dos serviços objeto dessa contrat 

ude dessa responsabilidade, de, sem que de qualquer forma restrinja a plenit 
ação, é reservado o direito 

exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou 
por preposto designado, podendo para Isso: 

7.3.1. Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente 
prestados, verificando in loco os atendimentos, assim como os registros 
dos prontuários dos pacientes. No caso de inconformidades rejeitar a 
produção apresentada total ou parcialme 
imputáveis à CONTRATADA, 
disciplinadas em contrato. 

nte desde que por motivos 
sem prejuízo das demais sanções 

7.3.2. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não excluí nem 
diminui a completa responsabilidade da 
inobservância ou omissão às cláusulas do 

CONTRATADA por qualquer 
ontrato. 

7.3.3. Aprovar as faturas de prestação de serviços somente dos serviços 

efetivamente executados. 

7.3.4. Proceder a verificação do(s) relatório(s) com a relação dos 
serviços executados, descontando-se do valor devido o equivalente ao 
não cumprimento dos serviços contratados, na hipótese dos motivos 
serem imputados à CONTRATADA, sem 
previstas neste contrato. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

prejuíizo das demais sanções 

8.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogável por até 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo. 

9. REMUNERAÇÃO 

9.1. A forma de remuneração do contratb 
componente fixo e componente variável. 

se realizará por meio de 

9.1.1. Entende-se por componente fixo à valor mensal do contrato que 
atenda todos os atendimentos especificados no Pronto Atendimento 
Adulto e Enfermaria de Clínica Médica. 
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9.1.2. O valor correspondente ao componerte fixo é aquele definido no 
processo de disputa e negociação, em Sessão Pública, não podendo ser 
superior ao estimado para a contratação. 

9.1.3. Entende-se por componente v: 
correspondente aos honorários médicos dza 
(Sistema de Saúde Complementar) e p: 
confirmado o recebimento deste atendiment 
repasse), ou recebimento direto por 
convênios ou dos pacientes particulares. 

deverá . observar 

resolução defini 
9.2. A  CONTRATADA 
atendimento/paciente e de 

ariavel o valor recebido 
s internações de convênios 
acientes particulares, após 
o pelo hospital (denominado 
credenciamento junto aos 

o tempo máximo  de 
dos pelos órgãos  oficiais 

brasileiros e os recomendados pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, além das metas especificadas no Conv ênio n.º 048/2016 entre a 
Fundação e a Secretaria de Saúde de Ribeiião Preto, bem como pelas 
organizações nacionais e internacionais de saúde. 

9.2.1. O não entendimento as obrigações previstas no item 9.2. importa 

no recebimento de apenas 90% 
correspondente ao componente fixo. 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

(noventa por cento) do valor 

10.1. O pagamento será realizado mensalmente, todo dia 25 (vinte e cinco) 
de cada mês, subsequente ao da prestação do serviço, após a conferência da 
escala e mediante emissão da respectiva nota fi scal de serviços. 

10.2. A nota fiscal deverá ser apresentada até o 5 (quinto) dia útil para 
pagamento no prazo fixado no item anterior, 

entrega da nota fiscal acarretará em correspond 
pagamento, sem qualquer penalização ou atua 

10.1, e eventual atraso na 
ente e proporcional atraso no 

ização monetária. 

10.3. Caso se constate alguma irregularidadêe na nota fiscal emitida pela 
CONTRATADA, esta será devolvida para correção, sendo restabelecido o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para o pagamento, 
CONTRATANTE do documento corrigido. 

a contar do recebimento pela 

10.4. Estão incluídos na remuneração dos serviços contratados todos os 
insumos e os tributos, inclusive contribu 

previdenciários e encargos trabalhistas, além 
necessárias à execução do contrato. 
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FUNDAÇÃO lydia 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

CONTRATADO: MEDPRIME RIBEIRÃO SERVIÇO 

PROCESSO Nº (DE ORIGEM): 061/2020 

& MÉDICOS LTDA 

OBJETO: contratação de empresa especializadaã para prestação de serviço 
médico de atendimento em área específica de Clínica Médica do Hospital 
Santa Lydia, contemplando atendimento médico em Enfermaria e Pronto 
Atendimento de Urgências e Emergências, acolhimento dos casos regulados 
pelo Sistema de Regulação Médica de Urgência : 
Regional; e casos oriundos do Pronto Atendimer 
de avaliação e acompanhamento dos casc 
procedimentos inerentes à internação na área d 
sistema operacional informatizado adotado pe 
requisitos do Ministério da Saúde e da ANS - 
Suplementar, conforme especificações e condic 
edital e seus anexos, para execução das ativic 
quanto a descrição e a respectiva execução, 

2 Emergência Municipal e/ou 
to do próprio Hospital, além 
s internados e todos os 
e Clínica Médica, utilizando o 
:lo hospital, atendendo aos 
Agência Nacional de Saúde 
oes constantes do presente 
lades descritas no ANEXO |, 
cujo seu conteúdo é parte 

integrante deste contrato, independente de transcrição expressa. 

Na qualidade de Contratante e 'Contfatado, resp%ctivamente, do Termo acima 
a identificado, e, cientes do seu encaminhamento o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o ca£go e de nosso interesse, para, 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de 

exercer o direito da defesa, 

que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de ja 

do Poder Legislativo, parte do 

eiro de 1993, precedidos de 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cªe conformidade com o art. 90 

mensagem eletrônica aos interessados. 

Ribeirão Preto/SP, 13 de maio de 2020. 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Marcelo Cesar Carboneri — Dirétor Administrativo 

E-mail institucional: mcarboneri&hospitalsantalydia.com.br 

E-mail pessoal: ca boner_i_gg_s_g.bxr 
u —— 

|— 

uuuh f 

Assinaturã/" — t—— — 
_-——-':."—-—.-_*;"-—""'——— : 
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FUNDAÇÃO 
santalydia 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: ÁLW &M«êm aóW/ 

E-mail institucional: MÉPD PFL"MZKÍÓZ'Í +AO G*) sSNIAIL . comM 

SO E-mail pessoal: _Á.É'A' -CcelH & heert. u 
, 

Assinatura: ] < 
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